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O objetivo do presente material é familiarizar os atores do Sistema Peni-

tenciário e de Justiça Criminal do Estado do Paraná, além da sociedade 

civil e da população em geral, com conceitos e nomenclaturas referentes 

à população LGBTI+, bem como o tratamento penal assegurado a essa 

população no estado.

Não se pretende, com este material, cobrir todas as ações que garantem 

os direitos da população LGBTI+ privada de liberdade, mas tão somente 

conferir um instrumento de fácil acesso às questões mais recorrentes que 

podem surgir para os atores do Sistema Penitenciário e de Justiça Criminal 

do Estado do Paraná.

Em um primeiro momento, são apresentados os conceitos que envolvem o 

espectro da diversidade sexual. Na sequência, são especificadas as ações 

a serem tomadas para o acolhimento dessa população no Sistema Peniten-

ciário e de Justiça Criminal do Estado do Paraná. 

Este documento não substitui as disposições da Nota Técnica nº 60/2019 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública, da Resolução Conjunta CNP-

CP-CNCD/LGBT nº 1/2014 e demais normativas nacionais ou internacio-

nais sobre o tratamento da população LGBTI+ privada de liberdade, tam-

pouco descarta a necessidade de treinamento específico e processos de 

formação continuada para os diversos atores dessa seara.

privadas de
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conceitos e procedimentos básicos

tratamento
penal das 
pessoas
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Trata-se da população que não se enquadra nos padrões impos-

tos pelas construções culturais de gênero, compondo o espec-

tro designado por diversidade sexual. Para acolher os indivíduos 

pertencentes a essa população, é preciso compreender, minima-

mente, a diferença entre sexo biológico, expressão de gênero, 

identidade de gênero e orientação sexual.

A sigla adotada no presente material, LGBTI+, compreende lés-

bicas, gays, bissexuais, transexuais e travestis, pessoas intersexo 

e qualquer outra manifestação da diversidade sexual e de identi-

dade de gênero. Outras variações, tais como LGBTQI+ e LGBT-

QIA+, podem ser utilizadas, sobretudo para destacar os diferen-

tes grupos que compõem o espectro da diversidade. Todavia, 

dada a pretensão de familiarização do público com o tema, pa-

droniza-se a adoção da sigla LGBTI+ ao longo deste documento. 

O tema ora abordado é bastante complexo e, como será vis-

to adiante, a autoidentificação da pessoa LGBTI+ é o principal 

aspecto a ser considerado para o tratamento social. Em razão 

disso, o presente material tem como objetivo constituir um ins-

trumento de fácil acesso para sanar as dúvidas mais prováveis no 

tratamento da população LGBTI+ no Sistema Penitenciário e de 

Justiça Criminal do Estado do Paraná, de forma que recebam o 

tratamento adequado. Não constitui escopo deste material abor-

dar todos os aspectos relacionados à diversidade da sexualidade 

humana.

População LGBTI+: 

Conceitos e 

nomenclaturas

1. Sexo biológico: é determinado, em regra, pela genitália e 

pelos órgãos reprodutores que a pessoa possui ao nascer. O sexo 

biológico pode ser:

• Feminino: pessoas que nascem com vagina, útero, ovários e 

os demais órgãos do aparelho reprodutor das fêmeas da es-

pécie humana, além de desenvolverem, naturalmente, carac-

terísticas físicas consideradas femininas.

• Masculino: pessoas que nascem com pênis, testículos e os 

demais órgãos do aparelho reprodutor dos machos da espé-

cie humana, além de desenvolverem, naturalmente, caracte-

rísticas físicas consideradas masculinas.

• Ambíguo ou intersexo: pessoas que, naturalmente (sem inter-

venção médica), possuem alguma característica que dificulta a 

definição do sexo em feminino ou masculino, como a presença 

de genitais atípicos ou a aparência de um dos sexos com os 

órgãos reprodutores internos (como o útero) do outro sexo.

Atenção! O termo “hermafrodita” não deve ser utilizado.
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2. Expressão de gênero: relaciona-se com a forma como a pes-

soa se apresenta para a sociedade e se manifesta publicamente, 

por meio do seu nome, da vestimenta, do corte de cabelo, dos 

comportamentos, da voz e/ou de características corporais e da 

forma como ela interage com as demais pessoas. A expressão de 

gênero da pessoa nem sempre corresponde ao seu sexo biológi-

co. Configuram expressão de gênero:

• Mulher: adota vestimentas e comportamentos considerados 

femininos, independentemente do sexo biológico.

• Homem: adota vestimentas e comportamentos considerados 

masculinos, independentemente do sexo biológico.

• Andrógina: adota vestimentas e comportamentos tanto femi-

ninos quanto masculinos, independentemente do sexo bioló-

gico.

3. Identidade de gênero: diz respeito à autoidentificação e à au-

topercepção em relação ao gênero, independentemente do sexo 

biológico. Pode ser:

• Cisgênero (cis): pessoa que se identifica com o gênero com-

patível com o sexo biológico. Por exemplo, uma mulher cis 

(cisgênero) é uma pessoa do sexo biológico feminino que se 

identifica com o gênero feminino.

• Transgênero (trans): pessoa que se identifica com gênero di-

verso do sexo biológico. Pode ou não ocorrer a realização de 

cirurgia de redesignação de sexo, bem como o uso de terapia 

hormonal, mas não se trata de uma regra.

o Uma mulher trans é uma pessoa cujo sexo biológico é mas-

culino, mas que se identifica com o gênero feminino.

o Um homem trans é uma pessoa cujo sexo biológico é o 

feminino, mas que se identifica com o gênero masculino.

o Uma travesti é uma pessoa cujo sexo biológico é masculi-

no e que, geralmente, não tem conflito com esse fato, mas 

que se identifica com o gênero feminino.

• Não binária: pessoa que refuta os papeis sociais designados 

aos gêneros, adotando vestimentas e comportamentos varia-

dos, independentemente do sexo biológico:

o Agênero: não se identifica nem com o gênero feminino e 

nem com o gênero masculino.

o Bigênero: identifica-se, ao mesmo tempo e na mesma in-

tensidade, com os gêneros feminino e masculino.

o Gênero fluido: identifica-se com ambos os gêneros, mas 

de forma variada – em determinados períodos pode se 

identificar com o gênero feminino e, em outros, com o gê-

nero masculino.

4. Orientação sexual: diz respeito à atração emocional, afetiva ou 

sexual em relação a outras pessoas de mesmo gênero, gêneros 

diferentes ou mais de um gênero:

• Homossexual: pessoa que sente atração por indivíduos do 

mesmo gênero com que se identifica:

o Lésbica: mulher (cis ou trans) que sente atração por mulhe-

res.

o Gay: homem (cis ou trans) que sente atração por homens.
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• Heterossexual: pessoa que sente atração sexual por indiví-

duos do gênero oposto àquele com que se identifica:

o Mulher heterossexual: mulher (cis ou trans) que sente 

atração por homens. 

o Homem heterossexual: homem (cis ou trans) que sente 

atração por mulheres.

• Bissexual: pessoa que sente atração por homens e mulheres.

• Pansexual: pessoa que sente atração por qualquer identida-

de de gênero.

• Assexual: pessoa (mulher, homem ou andrógina; cis, trans ou 

não binária) que não sente atração por outras pessoas.

o Não binária (agênero, bigênero ou gênero fluido) que 

sente atração sexual por mulheres.

o Não binária (agênero, bigênero ou gênero fluido) que 

sente atração sexual por homens.

A orientação sexual é um conceito amplo, que cria espaço para 

a autoidentificação e pode variar ao longo de um contínuo, in-

cluindo a atração exclusiva e não exclusiva ao mesmo gênero ou 

ao gênero oposto.

Para mais informações sobre os conceitos e terminologias, suge-

re-se a leitura do Manual de Comunicação LGBTI+, elaborado 

pela Aliança Nacional LGBTI e pela Rede GayLatino.

Acolhimento e garantia de 

direitos da população LGBTI+ 

privada de liberdade no 

Sistema Penitenciário e de 

Justiça Criminal do Estado do 

Paraná:

Às pessoas privadas de liberdade devem ser assegurados os di-

reitos previstos no ordenamento constitucional brasileiro e na Lei 

de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), além daqueles elencados 

em instrumentos internacionais. Independentemente de se en-

contrar no espectro da diversidade ou não, toda pessoa privada 

de liberdade possui direito a alimentação, vestuário, trabalho e 

renda, educação, cultura, assistência social e à saúde, e assistên-

cias material, religiosa e jurídica.
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No entanto, para a garantia desses direitos, o tratamento a ser 

conferido à população LGBTI+ deve seguir protocolos dife-

renciados. Essa é a diretriz da Regra nº 2 das Regras Mínimas 

das Nações Unidas para o Tratamento de Pessoas Presas (Re-

gras de Nelson Mandela), segundo a qual “as administrações 

prisionais devem levar em conta as necessidades individuais 

dos presos, particularmente daqueles em situação de maior 

vulnerabilidade”.

Nesse sentido, documentos internacionais, como os Princípios 

de Yogyakarta e os Princípios de Yogyakarta mais 10, e normati-

vas nacionais, como a Nota Técnica MJ nº 60/2019, que trata dos 

procedimentos quanto à custódia de pessoas LGBTI+ no sistema 

prisional brasileiro; a Resolução Conjunta CNPCP-CNCD/LGBT 

nº 1/2014, que estabelece os parâmetros de acolhimento de 

LGBT em privação de liberdade no Brasil, e a Portaria DEPEN/PR 

nº 87/2019, que regulamenta os parâmetros de acolhimento e 

atendimento à população gay, travesti e transexual – GTT em pri-

vação de liberdade no Estado do Paraná, apresentam diretrizes 

e protocolos para que sejam garantidos os direitos da população 

LGBTI+ privada de liberdade.

Na sequência, encontram-se protocolos, baseados nos docu-

mentos mencionados, a serem aplicados no Sistema Penitenciá-

rio e de Justiça Criminal do Estado do Paraná.

Nome social 

O Princípio de Yogyakarta nº 19 prevê que “(t)oda pessoa tem 

o direito à liberdade de opinião e expressão, não importando 

sua orientação sexual ou identidade de gênero. Isto inclui a ex-
pressão de identidade ou autonomia pessoal através da fala, 

comportamento, vestimenta, características corporais, escolha 

de nome ou qualquer outro meio, assim como a liberdade para 

buscar, receber e transmitir informação e ideias de todos os 

tipos, incluindo ideias relacionadas aos direitos humanos, orien-

tação sexual e identidade de gênero, através de qualquer mídia, 

e independentemente das fronteiras nacionais” (destacou-se). 

Da mesma forma, o art. 16 do Código Civil brasileiro estabelece 

que “(t)oda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o 

prenome e o sobrenome”.

Esse direito ao nome, que pode ser escolhido, implica a existên-

cia do nome social. Tal denominação é a forma de referenciação 

social eleita pela pessoa a fim de assegurar a expressão de sua 

identidade, bem como de evitar o constrangimento de ter-lhe 

dirigido um nome que não a representa. Por se tratar da forma 

escolhida pela pessoa para se fazer conhecer perante a socieda-

de, o nome social deve ser respeitado, ainda que não conste nos 

documentos de identificação.

No âmbito do Sistema Penitenciário e de Justiça Criminal do Es-

tado do Paraná, uso do nome social é exigido pelo artigo 2º da 

Resolução Conjunta CNPCP-CNCD/LGBT e pelo artigo 3º, caput 

e §§, da Portaria DEPEN/PR nº 87/2019, independentemente de 

constar nos documentos pessoais.
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Abordagem policial

De acordo com o Princípio de Yogyakarta nº 7, “(n)inguém deve 

ser sujeito à prisão ou detenção arbitrárias. Qualquer prisão ou 

detenção baseada na orientação sexual ou identidade de gênero 

é arbitrária, sejam elas ou não derivadas de uma ordem judicial. 

Todas as pessoas presas, independente de sua orientação sexual 

ou identidade de gênero, têm direito, com base no princípio de 

igualdade, de serem informadas das razões da prisão e da natu-

reza de qualquer acusação contra elas, de serem levadas pronta-

mente à presença de uma autoridade judicial e de iniciarem proce-

dimentos judiciais para determinar a legalidade da prisão, tendo 

ou não sido formalmente acusadas de alguma violação da lei”. 

A partir desse princípio, verifica-se que a própria abordagem po-

licial motivada por questões relacionadas à diversidade sexual 

implica arbitrariedade. Logo, os agentes policiais devem esclare-

cer, já no momento da abordagem, a razão de tal ato, que deve 

ser baseado na conduta da pessoa, não em questões de sexo 

biológico, orientação sexual, identidade de gênero ou expressão 

de gênero.

Ainda, o Princípio de Yogyakarta nº 9 estabelece que “(t)oda pes-

soa privada da liberdade deve ser tratada com humanidade e 

com respeito pela dignidade inerente à pessoa humana. A orien-

tação sexual e identidade de gênero são partes essenciais da 

dignidade de cada pessoa”. 

Diante disso, a pessoa LGBTI+ abordada deve ser tratada pelo 

nome que informar aos agentes policiais, independentemente 

do que constar nos documentos de identificação, sendo respei-

tado o gênero informado pela pessoa sempre que seja referen-

ciada (senhora/senhor; ela/ele, suspeita/suspeito etc.).

Prisão em delegacia

Ao ser encaminhada para a delegacia competente, a pessoa 

LGBTI+ deve receber tratamento adequado ao gênero com que 

se identifica, de acordo com o Princípio de Yogyakarta nº 9, sen-

do preferencialmente mantida em espaço separado da popula-

ção geral, até que seja realizada a audiência de custódia, nos 

moldes dos artigos 306 e 310 do Código de Processo Penal.
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Entrevista inicial

De acordo com o já mencionado Princípio de Yogyakarta nº 9, a 

identificação e a expressão de gênero são fatores essenciais da 

dignidade das pessoas. Assim, a entrevista inicial é determinante 

para que o tratamento conferido à pessoa LGBTI+ privada de 

liberdade no Sistema Penitenciário e de Justiça Criminal do Esta-

do do Paraná garanta referida dignidade. 

O item 26 da Nota Técnica MJ nº 60/2019 traz uma série de re-

comendações a serem seguidas quando da entrevista inicial. De 

maneira geral, são as orientações:

• Solicitar a existência de nome social, independentemente 

de constar nos documentos pessoais da pessoa entrevista-

da. Caso exista nome social, seu uso é obrigatório em toda 

a documentação da pessoa privada de liberdade, devendo 

também ser adotado por todos os atores do Sistema Peniten-

ciário e de Justiça Criminal do Estado do Paraná, conforme 

o artigo 2º da Resolução Conjunta CNPCP-CNCD/LGBT e o 

artigo 3º, caput e §§, da Portaria DEPEN/PR nº 87/2019.

• Solicitar, de maneira respeitosa e neutra, a identidade de gê-

nero, a orientação sexual e a expressão de gênero da pessoa 

entrevistada. Nesse momento, é importante destacar que tal 

questionamento tem como finalidade a proteção da pessoa 

LGBTI+, sobretudo no que tange à alocação em espaço de 

vivência específico, como será visto à frente.

Revista pessoal

A Regra nº 51 das Regras de Nelson Mandela determina que as 

“revistas aos reclusos e as inspeções não serão utilizadas para as-

sediar, intimidar ou invadir desnecessariamente a privacidade do 

recluso. Para fins de responsabilização, a administração prisional 

deve manter registos apropriados das revistas feitas aos reclusos 

e inspeções, em particular as que envolvem o ato de despir e de 

inspecionar partes íntimas do corpo [...]”.

O Princípio de Yogyakarta nº 10 estabelece que “(t)oda pessoa 

tem o direito de não sofrer tortura e tratamento ou castigo cruel, 

desumano ou degradante, inclusive por razões relacionadas à 

sua orientação sexual ou identidade de gênero”. Na mesma sea-

ra, o Princípio de Yogyakarta nº 9, alínea “h” (implementada pe-

los Princípios de Yogyakarta mais 10), informa o dever do Estado 

de “(a)dotar e implementar políticas para combater a violência, 

a discriminação e outras violações com base na orientação sexu-

al, identidade de gênero, expressão de gênero e características 

sexuais enfrentadas pelas pessoas privadas de sua liberdade, in-

clusive com relação a questões como [...] revistas corporais ou de 

outro tipo”.

Com base nesse panorama, a revista pessoal deve seguir pa-

drões que impeçam a exposição da pessoa LGBTI+ privada de 

liberdade a qualquer tratamento vexatório.

Sempre que tais recursos estiverem disponíveis, o uso de scanner 

corporal e de detector de metais deve substituir a revista física, 

nos termos do item 34 da Nota Técnica MJ nº 60/2019. 
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Ausentes tais equipamentos, a revista deve ser conduzida por 

agentes treinados, que não devem emitir qualquer comentário a 

respeito da pessoa revistada ou tocar-lhe abusivamente o corpo. 

A fim de evitar a nudez completa, o guia “Por uma Proteção Efetiva 

das Pessoas LGBTI Privadas de Liberdade: Um Guia de Monitora-

mento”, elaborado pela Associação para a Prevenção da Tortura, 

propõe que a revista seja realizada em duas partes, primeiramente 

acima e posteriormente abaixo da cintura. Tal medida diminui con-

sideravelmente o constrangimento da pessoa revistada.

Ainda segundo o guia, revistas em cavidades devem ser realizadas 

apenas como último recurso, devidamente justificadas, e conduzi-

das por profissional da saúde, sendo vedada a realização de revis-

ta para determinar gênero ou sexo com base na anatomia. 

Quanto ao gênero dos atores que conduzirão as revistas, o item 

36 da Nota Técnica MJ nº 60/2019, recomenda:

• Tratando-se de pessoa cisgênero (aquela que se identifica 

com o gênero compatível com o sexo biológico), a revista 

deve ser realizada por profissionais do mesmo sexo. 

• Tratando-se de pessoa transgênero (aquela que se identifica 

com gênero diverso do sexo biológico: mulheres trans, tra-

vestis e homens trans), a revista deve ser administrada por 

duas servidoras.

• Tratando-se de pessoas intersexo (aquelas que, naturalmen-

te, possuem alguma característica que dificulta a definição do 

sexo em feminino ou masculino), a revista deve ser realizada 

por profissionais do mesmo gênero com o qual a pessoa se 

identifica.

Vestimentas e cabelos

Nos termos do já transcrito Princípio de Yogyakarta nº 19, a li-

berdade de expressão engloba a exteriorização da identidade 

pessoal, o que se faz, entre outros, por meio das vestimentas de 

das características corporais.

Assim, a liberdade de expressão da pessoa LGBTI+ privada de li-

berdade envolve a escolha do gênero das vestimentas que usará, 

bem como a manutenção do comprimento de cabelos. Segundo 

o artigo 5º da Portaria DEPEN/PR nº 87/2019 e os itens 30 a 33 

da Nota Técnica MJ nº 60/2019:

• Às pessoas que se expressam como homem é dado o direito 

a receber vestimentas masculinas, sendo assegurado o uso 

de binder (faixa ou colete de compressão das mamas), quan-

do for o caso. 

• Às pessoas que se expressam como mulher é dado o direito 

a receber vestimentas femininas e a não ter os cabelos cor-

tados, sendo assegurado o uso de pinças para a remoção 

de pelos e o acesso a produtos de maquiagem, se assim 

desejarem.

• Às pessoas não binárias é dado o direito de receber as ves-

timentas que entenderem pertinentes, bem como a manu-

tenção do cumprimento dos cabelos e o acesso a binder, 

pinça de remoção de pelos e produtos de maquiagem, caso 

solicitem.
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Visitas e constituição familiar

A alínea “e” do Princípio de Yogyakarta nº 9 impõe aos Estados 

o dever de “(a)ssegurar que as visitas conjugais, onde são permi-

tidas, sejam concedidas na base de igualdade a todas as pessoas 

aprisionadas ou detidas, independente do gênero de sua parcei-

ra ou parceiro”. Ainda, o Princípio nº 24 prevê que “(t)oda pes-

soa tem o direito de constituir uma família, independente de sua 

orientação sexual ou identidade de gênero. As famílias existem 

em diversas formas. Nenhuma família pode ser sujeita à discrimi-

nação com base na orientação sexual ou identidade de gênero de 

qualquer de seus membros”.

Dessa forma, à pessoa LGBTI+ privada de liberdade é dado o 

direito à visita social e à visita íntima, da mesma forma que se 

permite às demais pessoas privadas de liberdade. É o que se 

infere do item 40 da Nota Técnica MJ nº 60/2019 e do art. 6º da 

Resolução Conjunta CNPCP-CNCD/LGBT nº 1/2014.

Ademais, a pessoa LGBTI+ privada de liberdade tem o direito à 

formalização de declaração de união estável, caso requeira, nos 

moldes do item 41 da Nota Técnica MJ nº 60/2019. 

Nos procedimentos de identificação e revista dos visitantes LGB-

TI+, serão respeitadas suas identidades de gênero e orientações 

sexuais, vedadas quaisquer práticas discriminatórias, e observa-

da a política nacional de nome social. Além disso, na identifica-

ção de visitantes LGBTI+ é vedado pronunciar seu nome em voz 

alta como forma de constrangê-los(as) em relação à sua identi-

dade de gênero.

Assistência à saúde

A Regra nº 24 das Regras de Nelson Mandela estabelece:

1. A prestação de serviços médicos aos reclusos é da respon-

sabilidade do Estado. Os reclusos devem poder usufruir dos 

mesmos padrões de serviços de saúde disponíveis à comuni-

dade e ter acesso gratuito aos serviços de saúde necessários, 

sem discriminação em razão da sua situação jurídica.

2. Os serviços médicos devem ser organizados em estreita li-

gação com a administração geral de saúde pública de for-

ma a garantir a continuidade do tratamento e da assistência, 

incluindo os casos de VIH, tuberculose e de outras doenças 

infeciosas e da toxicodependência.

Quanto à prevenção e à terapia para HIV/Aids, deve ser dada 

atenção especial à população LGBTI+, dada a maior vulnerabi-

lidade de contração do vírus. Ainda, pessoas que vivem com o 

HIV estão mais propensas ao desenvolvimento da tuberculose, 

de forma que os locais de acolhimento da população LGBTI+ 

devem reforçar as medidas de contenção da doença.
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Além desses cuidados, o acesso ao tratamento hormonal deve ser 

garantido. Essa é a diretriz constante na alínea “b” do Princípio de 

Yogyakarta nº 9, ao determinar que os estados deverão “(f)ornecer 

acesso adequado à atenção médica e ao aconselhamento apro-

priado às necessidades das pessoas sob custódia, reconhecendo 

qualquer necessidade especial relacionada à orientação sexual ou 

identidade de gênero, inclusive no que se refere à saúde reprodu-

tiva, acesso à informação e terapia de HIV/Aids e acesso à terapia 

hormonal ou outro tipo de terapia, assim como a tratamentos de 

reassignação de sexo/gênero, quando desejado”.

No âmbito nacional, o artigo 7º, parágrafo único, da Resolução 

Conjunta CNPCP-CNCD/LGBT nº 1/2014, o artigo 7º, § 1º, da 

Portaria DEPEN/PR nº 87/2019 e o item 45 da Nota Técnica MJ 

nº 60/2019 determinam que caso a pessoa privada de liberdade 

já tenha iniciado tratamento hormonal anteriormente à prisão, 

assiste-lhe o direito à continuidade da terapia, com o devido 

acompanhamento médico.

Às pessoas trans, travestis e intersexo deve ser garantido apoio 

psicológico, psiquiátrico, ginecológico, urológico e endocrinoló-

gico especializado durante toda a permanência em reclusão, nos 

termos do item 44 da Nota Técnica MJ nº 60/2019.

Ainda, o item 46 da mesma nota técnica determina a disponibi-

lização de preservativos e gel lubrificante para toda a população 

LGBTI+ privada de liberdade.

Encaminhamento

De acordo com a alínea “i” do Princípio de Yogyakarta nº 9 (adi-

cionada pelos Princípios de Yogyakarta mais 10), os Estados de-

vem “(a)dotar e implementar políticas de alocação e tratamento 

de pessoas privadas de liberdade que reflitam as necessidades 

e os direitos de pessoas de todas as orientações sexuais, identi-

dades de gênero, expressões de gênero e características sexuais 

e garantir que essas pessoas participar da tomada de decisão 

referente ao estabelecimento em que serão alocadas”.

Nesse sentido, o item 26 da Nota Técnica MJ nº 60/2019 deter-

mina que aos gays, às lésbicas e às pessoas bissexuais, deve ser 

dada a oportunidade de escolher a alocação em ala diferente da 

população privada de liberdade geral.

Já às pessoas trans, travestis e intersexo, por medida de seguran-

ça, devem ser criadas alas de convívio especiais.

No Estado do Paraná, pessoas gays, travestis e transexuais em 

situação de vulnerabilidade devem ser encaminhadas a unidades 

que possuam espaços específicos de convivência, nos moldes 

do artigo 4º da Portaria nº 87/2019 e do artigo 3º da Resolução 

Conjunta nº 2/2014.

No momento, a Cadeia Pública de Rio Branco do Sul, centro de 

custódia de referência para esses casos (art. 13 da Portaria nº 

87/2019), é a única unidade a contar com espaço específico no 

estado para pessoas trans, travestis e homens gays em situação 

de vulnerabilidade.
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